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        Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às 10:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do 

Senhor Leonardo André C. J. Simões, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, composta por Jaqueline 

Gouveia da Silva, Waldir Carneiro de Souza Júnior, Jorge Luiz Pereira de Matos da Silva, Flavio 

Fernandes José da Silva, Caroline Santos Ramos Marinho e Ricardo Sodré Aguiar, conforme 

designação contida na Portaria Nº 406 de 03 de setembro de 2018, para JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS DE PREÇOS E HABILITAÇÃO do Processo nº 19.770/2017, licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2018 do tipo Menor Preço por Item, para 

contratação de empresa especializada para aquisição de material esportivo, para realização dos 

programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, conforme 

especificações contidas no Edital e seus anexos. Compareceram as seguintes empresas: 1) SURF 

LAGOS PAPELARIA DE SAQUAREMA LTDA ME representada pelo Sr. Thiago Alves da Fonseca, 2) 

CASA DO EDUCADOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, representada pelo Sr.  William da Silva 

Carvalho Santos, 3) ECO 805 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA, representada 

pelo Sr. Marcio Samary Machado, 4) OLIGOOL SERRANA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, 

representada pelo Sr. Nilson de Aguiar Barbosa, 5) ANDRADE'S DE SÃO VICENTE COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, representada pelo Sr. Paulo Vicente Andrade Marinho, 6) FONT INFO PAPER 

LTDA EPP, representada pela Sr. Jorge Luiz Mastra Fontoura, 7) TECNOINFO COMERCIO EM 

GERAL E SEVIÇOS EIRELI, representada pelo Sr. Rogerio Soares Pereira, 8) LM 

TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME , representada pelo Sr. Anderson 

Miranda Neves, 9) COELHO E MACHADO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA, representada pelo Srª. 

Patricia Gonçalves Machado, 10) ASTOR STAUDT ME representada pelo Sr. Anderson Jesus de 

Oliveira.  Os envelopes foram devidamente abertos, devidamente assinados pelos representantes 

credenciados, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio. Todos os envelopes continham as respectivas 

propostas de preço, as quais foram analisadas e assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como 

pelos representantes legais credenciados.  

         Considerando que os Licitantes: CASA DO EDUCADOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ofertou 

a melhor proposta de preço para os ITENS 1,5,13,14 e 16, LB1 SHOPPING COMÉRCIO LTDA ME 

ofertou a melhor proposta de preço para o ITEM 7, OLIGOOL SERRANA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA ME ofertou a melhor proposta de preço para os ITENS 2,3,10,15,18, TAVARES MACHADO 

COMÉRIO E SERVIÇOS LTDA ofertou a melhor proposta de preço para os ITENS 4,6 e 17, LM 

TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME ofertou a melhor proposta de preço 

para o ITEM 9 e 12, ASTOR STAUDT ME ofertou a melhor proposta de preço para o ITEM 11 e  

SURF LAGOS PAPELARIA DE SAQUAREMA LTDA ME ofertou a melhor proposta de preço para o 

ITEM 8. Estas foram consideradas válidas e aceitas pela Comissão Especial de Licitação, conforme 

demonstrado acima, passou-se à análise dos Documentos de Habilitação.  

   Ao analisar toda a documentação de habilitação entregue pelas Licitantes, a Comissão Especial de 

Licitação considerou que os requisitos do Edital relativos à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal 

e Qualificação Econômico-Financeira foram devidamente comprovados pelas Licitantes: CASA DO 

EDUCADOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, OLIGOOL SERRANA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
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ME, ASTOR STAUDT ME, SURF LAGOS PAPELARIA DE SAQUAREMA LTDA ME e  LM 

TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME. Considerando também que foram 

apresentadas as Declarações exigidas nesta fase.  Em relação à Qualificação Técnica, os referidos 

Licitantes cumpriram adequadamente a exigência constante da alínea “a”, inciso subitem 6.1.6 do 

Edital 

    Face ao exposto, o Licitante LB1 SHOPPING COMÉRCIO LTDA ME apresentou a Certidão Negativa 

de Débitos com validade inferior a data de licitação. A Certidão Negativa de ISS, Certidão de Falência e 

Concordata, Atestado de Capacidade Técnica e Balanço Patrimonial encontram-se sem autenticação. 

    Dessa forma, o Licitante LB1 SHOPPING COMÉRCIO LTDA ME foi inabilitado do certame para o 

ITEM 7, por não cumprir o disposto no Edital.  

     Em continuidade ao julgamento, foram analisados a habilitação da próxima colocada para o ITEM 7 

foi a empresa BRAZÃO TUR LTDA ME. E identificou-se que a mesma apresentou o CPF e Cédula de 

Identidade do sócio e Balanço Patrimonial sem autenticação. Tornando-a INABILITADA. Passamos para análise 

do terceiro colocado SURF LAGOS PAPELARIA DE SAQUAREMA LTDA ME considerado HABILITADO, 

com os valores de R$ 23.880,00 (Vinte e três mil, oitocentos e oitenta reais). 

      O Licitante TAVARES MACHADO COMÉRIO E SERVIÇOS LTDA apresentou o CPF e Cédula de 

Identidade do sócio sem autenticação, Certificado de Regularidade Fiscal com data de 03/11/2018 inferior à data 

de abertura de Licitação, A CND Estadual com data de 21/10/2018, A certidão Municipal com data de validade 

02/11/2018. E Balanço Patrimonial e Atestado de Capacidade Técnica sem autenticação. 

    Dessa forma, o Licitante TAVARES MACHADO COMÉRIO E SERVIÇOS LTDA foi inabilitado do 

certame para os ITENS 4,6 e 17, por não cumprir o disposto no Edital.  

    Em continuidade ao julgamento, foram analisados a habilitação da próxima colocada para o ITEM 4 e 

6 foi a empresa LB1 SHOPPING COMÉRCIO LTDA ME que foi considerada INABILITADA.  Passando 

para a terceira BRAZÃO TUR LTDA ME que também foi considerada INABILITADA. A próxima 

colocada ECO 805 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA apresentou toda a 

documentação exigida, sendo assim, o Item 4 será adjudicado a licitante com o valor de R$ 6.900,00 (Seis 

mil e novecentos reais) e R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), respectivamente. 

Foram analisados a habilitação da próxima colocada para o ITEM 17, o Licitante TAVARES MACHADO 

COMÉRIO E SERVIÇOS LTDA foi inabilitado e a próxima colocada BRAZÃO TUR LTDA ME também 

foi considerada INABILITADA. Portanto o item será adjudicado à licitante ECO 805 COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA, com o valor de 39.600,00. 

      Neste momento foi aberto prazo para manifestação quanto à intenção de interpor recurso, não 

havendo interesse por parte dos presentes. As licitantes ANDRADE'S DE SÃO VICENTE COMÉRCIO 

E SERVIÇOS LTDA, TECNOINFO COMERCIO EM GERAL E SEVIÇOS EIRELI, COELHO E MACHADO 

COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA e FONT INFO PAPER LTDA EPP se ausentaram na segunda etapa 

da sessão. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão, da qual eu Leonardo André C. J. 

Simões, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos presentes. 

 

 

Leonardo André C. J. Simões 
   Pregoeiro 
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Jaqueline Gouveia da Silva                Jorge Luiz Pereira de Matos da Silva             Ricardo Sodré Aguiar 
 
 
 
Caroline Santos Ramos Marinho Waldir Carneiro de Souza Junior     Flavio Fernandes José da Silva 
  

PROPONENTE:  
 
 

SURF LAGOS PAPELARIA DE SAQUAREMA LTDA ME  
 
 
 
CASA DO EDUCADOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
 
 
ECO 805 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA 
 
 
 
OLIGOOL SERRANA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
 
 
 
LM TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI  
 
 
ASTOR STAUDT ME 


